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2084 - Recursos Hídricos
Programa

Ação Orçamentária
1N64 - Implantação da Adutora Pajeú nos Estados de Pernambuco e Paraíba

Unidade de medida: percentual de
execução física Tot. Fis: 100.00 Tot. Fin: 576.920.000Obra executadaProduto:

Momento da ação: Análise de Vetos

Iniciativa: Implantação da Adutora do Pajeú (PB/PE)

Programa: 2084 - Recursos Hídricos

Ampliar a oferta de água para usos múltiplos por meio de infraestruturas hídricas

Objetivo:

Tipo de ação:

Base legal:

Projeto

Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997; e Lei nº 4.229, de 1º de junho de 1963.

Adutora implantada com 600km nos Estados de Pernambuco e Paraíba.

Direta;

Detalhamento da Implementação:

Forma de implementação:

Unidade Responsável: Diretoria de Infraestrutura Hídrica

544 - Recursos HídricosSubFunção:

18 - Gestão AmbientalFunção:

10 - Orçamento FiscalEsfera:

53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCSUnidade Orçamentária Responsável:

Descrição:
Revisão cadastral, renovação da licença ambiental e contratação da supervisão e da execução das obras da adutora com 600 km de extensão, estações
elevatórias, reservatórios, captações e estações de tratamento de águas, com o objetivo de abastecer de água 22 municípios no Estado de Pernambuco e
8 municípios no Estado da Paraíba, beneficiando uma população de 463 mil habitantes.

Contratações para execução das obras, supervisão e controle tecnológico dos serviços, a partir de procedimento licitatório.

PLOAOrigem:

Ação de Insumo Estratégico: Não Regionalização na Execução: Não

Beneficiário:

População estimada em 463 mil pessoas, atendida pela Adutora Pajeú, em 22 municípios do Estado de Pernambuco e 8 municípios do Estado da Paraíba.

Especificação do Produto:

Participação social: Não

31/08/2007 31/12/2020Término da Ação:Início da Ação:

Plano Orçamentário
0000 - Implantação da Adutora Pajeú nos Estados de Pernambuco e Paraíba
Caracterização
Unidade Medida Produto

28/12/2018 10.52.58 Página 1


